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23.º nível da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem 
funções públicas.

O presente despacho produz efeito desde 1 de abril de 2015.
7 de abril de 2015. — O Diretor -Geral, Carlos José Liberato Baptista.

208562838 

 Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, I. P.

Deliberação n.º 625/2015
Na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 

de junho, que define a natureza, missão e atribuições da Entidade de 
Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), foi 
publicada a Portaria n.º 275/2012, de 10 de setembro, que aprova os 
respetivos Estatutos.

Os n.os 1 e 2 do artigo 1.º dos mencionados Estatutos estabelecem, 
respetivamente, as funções que estruturam a organização interna da 
ESPAP, I. P. e as unidades orgânicas hierárquica e funcionalmente su-
bordinadas ao conselho diretivo desta Entidade.

O n.º 3 do artigo 1.º dos referidos Estatutos da ESPAP, I. P. prevê, 
ainda, que, por deliberação do conselho diretivo, a publicar no Diário da 
República, possam ser criados gabinetes e núcleos, e definidas as suas 
competências, o que veio a suceder com a publicação da Deliberação 
n.º 1573/2013, de 12 de agosto.

Tendo -se revelado necessário proceder a uma alteração da organi-
zação interna da ESPAP, I. P., através do ajustamento dos respetivos 
núcleos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 1.º dos seus Estatutos, 
aprovados em anexo à Portaria n.º 275/2012, de 10 de setembro, torna-
-se público o teor da deliberação do conselho diretivo, de 09.09.2014 
que altera o n.º 2 e adita um novo n.º 8 à Deliberação n.º 1573/2013, 
publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 154, de 12 de agosto, 
nos seguintes termos:

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Na Direção de Gestão de Clientes e Serviços e Inovação (DGCSI) 

é criado o Núcleo de Gestão de Clientes e Serviços, abreviadamente 
designado por GCS, ao qual compete a gestão do relacionamento com os 
clientes e respetivas atividades de suporte. Compete, ainda, a este núcleo, 
assegurar a gestão do portefólio integrado de serviços da organização, 
assegurando a sua evolução e adequação às necessidades dos clientes.

a) [Revogada].
b) [Revogada].

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Na Direção de Compras Públicas (DCP) é criado o Núcleo 

de Planeamento e Gestão do Sistema Nacional de Compras Públicas 
(SNCP), abreviadamente designado por NPG, ao qual compete assegurar 
o acompanhamento e avaliação do desempenho do SNCP, a elaboração 
do Plano

Nacional de Compras Públicas e controlo do seu grau de execução e 
cumprimento, o apoio às Unidades Ministeriais de Compras e demais 
entidades adquirentes por ele abrangidas, a agregação e tratamento da 
informação relativa às compras públicas e a elaboração dos respetivos 
relatórios estatísticos.

9 de setembro de 2014. — O Diretor de Administração Geral da 
ESPAP, I. P., João Miguel Martins Ribeiro.

208558878 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4119/2015
1. Nos termos do disposto na alínea e) do n.º 4 do artigo 24.º da Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, aprovada pela 
Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, republicada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, nomeio, sob proposta do Chefe do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, ouvido o Conselho de Chefes de 

Estado -Maior, o Major -general José Maria Gouveia Duarte para o cargo 
de Diretor de Saúde Militar.

2. A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de abril de 
2015.

30 de março de 2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

208555118 

 Instituto da Defesa Nacional

Despacho n.º 4120/2015
Por meu despacho de 20 de março de 2015, após anuência da Senhora 

Diretora da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, 
foi autorizada a mobilidade intercarreiras, nos termos do disposto nos 
artigos 92.º, n.º 3 e 4 do artigo 93.º e n.º 2 do artigo 153.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, para o desempenho de funções na carreira/categoria de 
Técnico Superior, de João Carlos Batista Torres, com efeitos a partir 
de 1 de abril de 2015.

25 de março de 2015. — O Diretor -Geral, Vítor Daniel Rodrigues 
Viana, major -general.

208556966 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 4121/2015
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Me-
dalha de Mérito Militar, Primeira Classe, o Capitão -de -Mar -e -Guerra 
Joseph Ware Beadles.

19 de março de 2015. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Artur Pina Monteiro, General.

208560148 

 Despacho n.º 4122/2015
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Terceira Classe, o Tenente, Licenciado em Direito, 
(13510301) João da Silva Pedro.

19 de março de 2015. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Artur Pina Monteiro, General.

208557913 

 Despacho n.º 4123/2015
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Me-
dalha de Mérito Militar, Primeira Classe, o Coronel William Griffin 
Hampton.

19 de março de 2015. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Artur Pina Monteiro, General.

208560197 

 Louvor n.º 156/2015
Louvo o Coronel William Griffin Hampton, pela forma altamente 

honrosa e brilhante como desempenhou as funções de Adido de Defesa 
e Aeronáutico junto da Embaixada dos Estados Unidos da América em 
Lisboa, entre 27 de maio de 2011 a 19 de março de 2015.

Ao longo dos últimos quatro anos o Coronel Griffin Hampton de-
senvolveu junto das Forças Armadas Portuguesas atividade digna de 
referência, porquanto graças à sua natural simpatia e pragmatismo, 
num são ambiente de relacionamento bilateral, foi possível materializar 
excecionais resultados tanto ao nível do intercâmbio de experiências 


